
REQUERIMENTO Nº                                          , DE
2023.

(do Sr. ANDRÉ FIGUEIREDO)

Requer,  nos  termos  do  art.  155  do  Regimento
Interno,  urgência para  o  Projeto  de  Lei  nº
3.759, de 2023, que “Dispõe sobre a vedação da
cobrança  de  bandeiras  tarifárias  em  unidade  da
federação  superavitárias  em  energia  elétrica  de
fontes renováveis”.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do art. 155 do Regimento Interno,  urgência
para o Projeto de Lei nº 3.759, de 2023, do Deputado Dorinaldo
Malafaia  -  PDT/AP, que  “Dispõe  sobre  a  vedação  da  cobrança  de
bandeiras  tarifárias  em  unidade  da  federação  superavitárias  em
energia elétrica de fontes renováveis”.

Sala das Sessões,         de                                     2023.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO - CE

Líder do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB CIDADANIA, PDT,
PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA

1

*C
D2

30
20

05
01

90
0*

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. André Figueiredo e outros
Para verificar as assinaturas, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230200501900

RE
Q

 n
.2

45
8/

20
23

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

08
/2

02
3 

12
:1

0:
59

.1
80

 - 
M

ES
A



Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Do Sr. André Figueiredo)

 

 

Requer, nos termos do art. 155

do Regimento Interno, urgência para o

Projeto de Lei nº 3.759, de 2023, que

“Dispõe sobre a vedação da cobrança de

bandeiras tar i fár ias em unidade da

federação superavitárias em energia

elétrica de fontes renováveis”.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD230200501900, nesta ordem:

 

 1  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(P_112403)

 2  Dep. Altineu Côrtes (PL/RJ) - LÍDER do PL       

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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Infoleg - Autenticador
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